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A U T O R I Z A Ç Ã O 

 

MARCIA ROSANE TEDESCO DE OLIVEIRA, Prefeita do Balneário Pinhal/RS, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas e em consonância ao disposto na Lei Federal             

nº 10.520 de 17/07/2002 (que institui a modalidade de licitação denominada Pregão), pelo 

Decreto Municipal nº 022/2020, (que institui normas para a modalidade de licitação 

denominada Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da 

Administração Pública Municipal), pela Lei Complementar nº 123/2006 e com as 

alterações da Lei Complementar nº 147/2014 e pela aplicação subsidiária da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, autoriza a abertura de processo administrativo, 

para fins de licitação pública, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço. 

 
DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para prestação de 

Serviços de Telecomunicações Móvel Pessoal – SMP, conforme especificações descritas 

no Anexo I - Termo de Referência; que passa a fazer parte integrante do presente Edital. 

Parágrafo Primeiro - Os códigos de acesso estimados poderão ser ativados conforme 

necessidade do MUNICÍPIO. 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

As despesas resultantes do presente processo licitatório serão cobertas pela seguinte 

dotação orçamentária:   

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

0401 04 122 0004 2004 3390 39 56 00 00 00 1500 - 2412.0 
 

O processo de licitação deve atender todas as normas e procedimentos instituídos pela 
legislação vigente.                                 
                              
                                                                       Balneário Pinhal/RS, 25 de abril de 2023. 

 

 

 

MARCIA ROSANE TEDESCO DE OLIVEIRA 

PREFEITA 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0021/2023 

 
O MUNICÍPIO BALNEÁRIO PINHAL, atendendo às necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento, conforme Processo Licitatório nº 

0067/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para 

prestação de Serviços de Telecomunicações Móvel Pessoal – SMP. 

O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas                        

no presente Edital, pela Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 (que institui a modalidade de 

licitação denominada Pregão), pelo Decreto Municipal nº 022/2020, (que institui normas 

para a modalidade de licitação denominada Pregão para a aquisição de bens e serviços 

comuns no âmbito da Administração Pública Municipal), pela Lei Complementar                            

nº 123/2006 e com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014 e pela aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

1. DAS INSTRUÇÕES GERAIS 

1.1. O recebimento das propostas e documentos de habilitação será a partir das 08:30h 

do dia 27/04/2023 até às 08:30h do dia 10/05/2023. 

 
1.2. A abertura das propostas será efetuada às 08:30h do dia10/05/2023. 

 
1.3. O início da sessão de disputa dos preços será às 10:30h do dia 10/05/2023.  

 
1.4. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

 
1.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, desta forma, serão registradas 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
1.6. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes 

de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Pregoeiro do Município,        

sito à Avenida Itália n° 3100, Balneário Pinhal/RS, CEP: 95.599-000, fone: (051) 3682-

0388 Ramal 205.  
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E-mail: licitacao@balneariopinhal.rs.gov.br  com antecedência mínima de 03 (três) dias 

úteis da data marcada para a abertura das propostas. 

 

1.7. Este processo de licitação estará disponível site do Banrisul S/A – 

www.banrisul.com.br ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br.   

 
2. DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para prestação de 

Serviços de Telecomunicações Móvel Pessoal – SMP, conforme especificações descritas 

no Anexo I - Termo de Referência; que passa a fazer parte integrante do presente Edital. 

 
Parágrafo Primeiro - Os códigos de acesso estimados poderão ser ativados conforme 

necessidade do MUNICÍPIO. 

 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, através do aplicativo “Pregão online” do Portal Eletrônico do Banrisul S/A. 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura do Balneário Pinhal, 

denominado Pregoeiro com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com 

a autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de 

operadores do sistema de Pregão Eletrônico. 

3.3. Poderão participar da presente licitação os interessados que estejam credenciados 

no sistema eletrônico junto à Seção de Cadastro da CELIC – Central de Licitações do 

Estado, sito à Avenida Farrapos nº 151, Porto Alegre/RS ou www.celic.rs.gov.br, e que 

atenderem a todas as exigências constantes neste Edital e seus anexos. 

 
4. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

4.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente no sistema eletrônico, junto à Seção de 

Cadastro da CELIC – Central de Licitações do Estado, sito à Avenida Farrapos nº 151,  

Porto Alegre/RS ou www.celic.rs.gov.br, onde deverá informar-se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

4.2. O credenciamento e a sua manutenção no respectivo cadastro dependerão de 

condições exigidas pela CELIC. 

mailto:licitacao@balneariopinhal.rs.gov.br
http://www.banrisul.com.br/
file://///homer/Administracao/NEUZA/MEUS%20DOCUMENTOS/Licitações/Licitações%202018/Licita/Pregão/Pregão%200305-%20pneus/Edital%20e%20anexos/Edital%2000305.doc
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4.3. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico: www.celic.rs.gov.br. 

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.5. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

4.5.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.5.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

4.5.3. Comunicar imediatamente à Seção de Cadastro da CELIC qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso; 

4.5.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica; e 

4.5.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

4.6. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo a PROCERGS, a CELIC ou ao Município, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.7. A perda da senha ou quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente, para 

imediato bloqueio de acesso. 

4.8. No caso de perda da senha, poderá ser solicitada nova senha na Seção de Cadastro 

da CELIC. 

 

 

http://www.celic.rs.gov.br/


 

 
PODER EXECUTIVO BALNEÁRIO PINHAL 

“Uma Praia de Todos” 
 
 

   

Av. Itália, 3100 - CEP 95.599-000 - Balneário Pinhal - RS 

Fone: (051) 3682-0388 – Ramal 205 – balneariopinhal@hotmail.com 

5. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados 

exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no item 01 deste 

edital, observando os itens 06 e 07 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos 

até a abertura da sessão pública. 

5.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

5.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, como condição de participação; 

5.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, como condição para aplicação do disposto nos itens 11.1 e 13.2, deste 

edital. 

5.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 

duas horas. 

 

6. PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no item 01 desse edital. 

6.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta, com a indicação completa do objeto, bem 

como com a indicação dos valores unitários e totais do item, englobando a tributação, os 

custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 

obrigações assumidas. 

6.2.1. Deve ser indicado preço líquido unitário, em moeda nacional. No referido preço 

proposto será considerado suficiente e completo, abrangendo todos os encargos (sociais, 

trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como demais encargos incidentes), os 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais, etc.), bem como qualquer 

outro encargo ou despesa, ainda que aqui não especificada, que possa incidir ou ser 

necessária à execução do objeto da licitação. 
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6.3. Os licitantes, na proposta inicial, não poderão encaminhar documentos com 

timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra 

informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de 

lances. 

 
6.4. As propostas iniciais inseridas dentro do sistema, durante o período definido neste 

Edital como “Recebimento das Propostas” deverão apresentar os seguintes dados:  

a) valor unitário e total;  

c) a especificação do objeto que deverá atender ao ANEXO I deste Edital;  

d) as propostas de preços deverão ser apresentadas em moeda corrente nacional, com 

duas casas decimais após a vírgula. 

 
7. DA HABILITAÇÃO: 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto no item 05 deste Edital: 

a)  Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002 (Modelo Anexo); 

b) Declaração própria, sob as penas da lei, possuir as condições de habilitação ao 

presente pregão, na forma do inciso VII do artigo 4º da Lei 10.520/02 e inexistir fato 

superveniente impeditivo para sua habilitação no processo licitatório em tela (Modelo 

Anexo). 

c) Comprovação do atendimento da cobertura mínima exigida neste documento, quanto a 

prestação dos serviços de telefonia móvel pessoal. 

d) Apresentar TERMO DE AUTORIZAÇÃO ou DECLARAÇÃO de que detêm a 

CONCESSÃO dada pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL para 

prestação de Serviço Móvel Pessoal – SMP. 

              
7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 
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c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 

 

7.1.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 

Negativa).  

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

d) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

 

7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a)  Atestado ou declaração de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) 

de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória de serviços similares 

compatíveis com o objeto licitado. 

 

7.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída 

pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o 

objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

7.2.1. A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido 

efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da 

sessão, constante no preâmbulo. 

7.2.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o 

prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro 

ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 
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8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No dia e hora indicados no item 01 deste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 4.4.2 deste Edital. 

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 
 
9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

fundamentadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

9.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 

for conflitante com o instrumento convocatório. 

9.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 

horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
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9.6.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

9.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

9.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1%, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 

melhor oferta. 

 
10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 09. 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico: 

https://www.balneariopinhal.rs.gov.br. 

 

https://www.balneariopinhal.rs.gov.br/
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11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado a declaração, de que trata o item 5.2.2 deste Edital; 

11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que 

se enquadrarem na hipótese do item 11.1.2 deste edital, a apresentação de nova 

proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

11.1.4. O disposto no item 11.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão observados 

os critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 

11.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 
12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta. 

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 



 

 
PODER EXECUTIVO BALNEÁRIO PINHAL 

“Uma Praia de Todos” 
 
 

   

Av. Itália, 3100 - CEP 95.599-000 - Balneário Pinhal - RS 

Fone: (051) 3682-0388 – Ramal 205 – balneariopinhal@hotmail.com 

ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo 

fixado no item 5.3 deste Edital. 

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 

no edital. 

 
13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a 

autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores. 

13.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 5.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 

envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 

prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

13.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital. 

13.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 
14. RECURSO 

14.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os 

licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em 

campo próprio do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

14.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de             

3 (três) dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema,  

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
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14.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a 

sua decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da 

autoridade competente. 

14.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

15.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 

processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de cinco dias, 

úteis assinar o contrato. 

16.2. Para a assinatura do contrato, no mesmo prazo do item 16.1, deverão ser 

comprovadas as condições de habilitação consignadas no edital, mediante a 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas que deverão ser 

entregues ou enviados para a Prefeitura do Balneário Pinhal/Divisão Pregão Eletrônico, 

localizada na Avenida Itália n° 3100, Bairro Centro, CEP: 95.599-000, Balneário 

Pinhal/RS. 

16.3. As certidões que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como 

originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo 

período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo. 

16.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro 

licitante será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções. 
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16.6. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de 

habilitação, no prazo do item 16.1, será equiparada a uma recusa injustificada à 

contratação. 

 

17.VIGÊNCIA DO CONTRATO E FORNECIMENTO: 

17.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o permissivo 

legal. 

17.2. Os serviços deverão ocorrer sempre que solicitado pela secretaria, mediante 

requisição.  

17.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 

custos, como por exemplo: manutenção, seguros, impostos e tributos de qualquer 

natureza e mais todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do 

objeto da presente licitação.     

17.4. Os serviços serão recebidos após a aferição da qualidade e consequente aceitação.  

 
18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado de acordo com vencimento da fatura/Nota Fiscal de 

Serviços de Telecomunicações, de acordo com as condições deste edital e as constantes 

da proposta vencedora, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 

18.2. Os valores ofertados na proposta serão reajustados de acordo com os aumentos 

determinados pelo órgão regulador do Governo Federal (ANATEL - Agência Nacional de 

Telecomunicações). 

18.3. As alterações decorrentes de Reajustes serão formalizadas por meio de Termo 

Aditivo/apostilamento. 

 

19. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO  

19.1. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção realizada pelos órgãos 

técnicos, podendo ser rejeitado caso desatenda as especificações exigidas, cabendo ao 

fornecedor o ônus decorrente do prejuízo a que der causa, independente das multas 

previstas. 
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20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Pelo inadimplemento das obrigações as licitantes, conforme a infração, estarão 

sujeitas às seguintes penalidades:  

 

20.1.1. A recusa pelo fornecedor em entregar o objeto adjudicado acarretará a multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta.  

20.1.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 

(zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por 

cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado.  

20.1.3. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total da obrigação.  

20.1.4. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, o licitante, sem prejuízo 

das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 

e descredenciado do Cadastro da prefeitura, nos casos de:  

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;  

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;  

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;  

d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;  

e) comportamento inidôneo;  

f) cometimento de fraude fiscal;  

g) fraudar a execução do contrato;  

h) falhar na execução do contrato.  

20.2. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante 

ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos 

termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93. 

20.3. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

20.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
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21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

licitacao@balneariopinhal.rs.gov.br. 

21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas 

no seguinte sítio eletrônico: https://www.balneariopinhal.rs.gov.br 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei 

nº 8.666/1993, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

23.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 

49 da Lei Federal nº 8.666/1993). 

22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Tramandaí/RS para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja.  

                                                                              Balneário Pinhal/RS, 25 de abril de 2023.  
 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por este Departamento 

Jurídico.              Em____/____/2023    

 

________________________ 

Procuradoria do Município 

 

 

 

MARCIA ROSANE TEDESCO DE OLIVEIRA 

PREFEITA 

 

mailto:licitacao@balneariopinhal.rs.gov.br
https://www.balneariopinhal.rs.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Selecionar a melhor proposta para contratação de pessoa jurídica para prestação de 

Serviços de Telecomunicações Móvel Pessoal – SMP, com Tecnologia Digital, na 

modalidade pós- pago, com habilitação e fornecimento, em regime de comodato de 

aparelhos telefônicos celulares, inclusive Serviço de tráfego de dados para acesso 

internet em determinados aparelhos, conforme condições, descrições, especificações e 

quantitativos estabelecidos neste Termo, conforme segue: 

 

Item  Descrição  Quant. Valor Unit. Valor mensal 

01 Serviço móvel pessoal, pós-pago + SIM cards 

e internet 4G ou superior, com a 

disponibilização das estações móveis (aparelhos 

em regime de comodato). 

40 R$ 205,52 R$  8.220,80 

 

1.2. Os códigos de acesso estimados poderão ser ativados conforme necessidade do 

MUNICÍPIO. 

 

1.3. Descritivos dos serviços, quantitativos e valores máximos: 

- 10Gb de internet para cada aparelho. 

- Ligações ilimitadas para fixo e móvel de qualquer operadora do território nacional. 

- Modulo gestor. 

 

2. DO OBJETIVO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A administração pública do município de Balneário Pinhal /RS está dividida em 

diversos setores, sendo necessária a comunicação rápida entre estes setores, bem como 

com os munícipes e fornecedores, sendo indispensável à disponibilidade de recursos 

adequados para o pleno exercício de suas atribuições. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
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3.1. Os produtos objeto do presente certame licitatório estão em perfeita consonância às 

exigências do parágrafo único do art. 1º da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, 

pois a escolha dos mesmos pode perfeitamente ser feita tão somente com base nos 

preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação 

minuciosa, sendo inclusive encontrados facilmente no mercado. 

 

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) 

atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente 

licitação. 

 

5. DA DESCRIÇÃO TÉCNICA 

 

5.1. Dos serviços de telecomunicações móveis: Contratação de pessoa jurídica para 

prestação de Serviços de Telecomunicações Móvel Pessoal – SMP com Tecnologia 

Digital, na modalidade pós- pago, com habilitação e fornecimento, em regime de 

comodato, de aparelhos telefônicos celulares em regime de comodato, de Serviço de 

tráfego de dados para acesso internet nos aparelhos 

5.2. Da área de cobertura: A cobertura deverá ser conforme regulamenta a ANATEL de 

80% da área urbana do município. 

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar os aparelhos num prazo máximo de 30 (trinta) 

dias consecutivos, contados a partir da data da emissão da ordem de serviço, observando 

o especificado abaixo: 

6.1.1.  Serviço de roaming (voz e dados) em todos os estados do Brasil; 
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6.1.2.  Serviço de roaming internacional, cujos serviços deverão ser habilitados sem ônus 

para a contratante, dentro do prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a 

partir da solicitação do Gestor; 

6.1.3. A prestação dos serviços se dará pelo uso da tecnologia digital com gratuidade de: 

caixa postal, chamada em espera, conferência, identificador de chamada, transferência de 

chamada e avisos de chamadas perdidas e não atendidas. 

6.1.4. Só serão aceitos aparelhos celulares com assistência técnica, credenciada pelo 

fabricante, em todo território Nacional, cabendo à contratada a intermediação entre a 

contratante e a assistência técnica. 

6.1.5. Na eventual mudança de sistema, se for necessário, a Contratada deverá substituir 

integralmente os aparelhos, sem ônus. 

6.1.6. Os aparelhos deverão estar acompanhados de nota fiscal contendo sua marca e 

modelo, para efeito de prestação de assistência técnica e deverão ter, no mínimo, 12 

(doze) meses de garantia. 

6.1.7. Na necessidade da substituição de aparelho, atestada por laudo de assistência 

técnica este deverá ser trocado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas 

a partir do comunicado da necessidade de troca. 

6.1.8. Os aparelhos cedidos em comodato pela contratada serão devolvidos ao final da 

vigência contratual, no estado em que se encontrarem. 

6.1.9. Os aparelhos cedidos deverão ser substituídos, pela contratada, a cada 12 (doze) 

meses, por modelos novos e atualizados tecnologicamente, caso haja a prorrogação do 

contrato. 

6.2. Enviar à Prefeitura Municipal de Balneário Pinhal /RS, as notas fiscais /faturas para o 

e-mail compras@balneariopinhal.rs.gov.br, com prazo mínimo de 05 (cinco) dias antes da 

data de pagamento, contato para mais informações (51)993699810. 

6.3. Atender de imediato, as solicitações da contratante, corrigindo no prazo máximo de 

08 (oito) horas, após notificação, qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos 

serviços contratados. 

 
7. DA PORTABILIDADE 

 
7.1. Os aparelhos telefônicos de telefonia móvel, de propriedade da Prefeitura Municipal 

de Balneário Pinhal/RS, terão assegurada sua portabilidade para a vencedora do 

presente certame, caso seja necessário. 
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8. DA EMISSÃO DA FATURA 

 

8.1. A fatura deverá ser emitida de forma separada para cada centro de custo, os quais 

serão indicados pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a época da 

assinatura do contrato administrativo, devendo esta constar no corpo da minuta 

contratual. 

 

9. DA ADMINISTRAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATO 

 

9.1. A administração do contrato será efetuada pelo Gestor. 

9.2. O Gestor indicará funcionário(s) para atuar como Administrador do Contrato, podendo 

substituí - lo(s), a qualquer tempo, mediante aviso prévio à Contratada. 

9.3. Caberá ao(s) administrador(es) técnico(s) do contrato: 

9.3.1. Relacionar-se com a Contratada, no que se refere ao presente Contrato e seus 

anexos; 

9.3.2. Relacionar-se com os responsáveis pela Contratada; 

9.3.3. Acompanhar o cumprimento do Contrato. 

9.4. O Sistema de Gestão de Telefonia fornecido pela contratada deverá conter os 

seguintes requisitos técnicos: 

9.4.1. Acesso gratuito a um sistema, operação e visualização totalmente na WEB; 

9.4.2. Controle de acesso por senhas; 

9.4.3. Gestão da demanda de consumo por usuário, grupo e/ou perfil; 

9.4.4. Gestão de consumo por minutos e valores, bem como gestão de SMS e Dados; 

9.4.5. Criação e alteração de grupos e perfis de usuários; 

9.4.6. Possibilidade de bloqueio e restrições de chamadas por parte do gestor; 

9.4.7. Atualização dos dados máximo de 24 horas; 

9.4.8. Gerador de relatórios para cada operação da Gestão em arquivos digitais (modelo 

FEBRABAN); 

9.4.9. Disponibilizar mensalmente por meio da WEB ou, não sendo possível, por meio 

magnético, as faturas de todas as entidades para o Gestor e para Entidade usuária. 

9.4.10. Disponibilizar a fatura mensal detalhada à Entidade usuária e ao Gestor, no 

formato CSV (Caracteres Separados por Vírgula), para download ou não sendo possível, 

por meio magnético. 



 

 
PODER EXECUTIVO BALNEÁRIO PINHAL 

“Uma Praia de Todos” 
 
 

   

Av. Itália, 3100 - CEP 95.599-000 - Balneário Pinhal - RS 

Fone: (051) 3682-0388 – Ramal 205 – balneariopinhal@hotmail.com 

10. DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (Preposto) DA CONTRATADA 

 

10.1. A CONTRATADA deverá indicar um Responsável Técnico (preposto) durante a 

execução do contrato, devendo mantê-lo como preposto na cidade de Balneário 

Pinhal/RS ou na Capital do Estado do Rio Grande do Sul, objetivando prestar 

atendimento, esclarecimentos, receber e resolver reclamações, acordar respeito outras 

atribuições, durante a vigência do contrato, devendo este ser indicado no ato de 

assinatura do Contrato, com o respectivo nome e contato do preposto, preposto este que 

irá representá-la durante a execução do contrato, fornecendo telefone e endereço de 

contato para os casos de urgências. 

10.2. Caberá ao Responsável da Contratada: 

10.2.1. Interagir com o Gestor no que se refere ao Contrato e seus anexos; 

10.2.2. Adotar medidas administrativas e técnicas para o cumprimento do Contrato; 

10.2.3. Garantir a veracidade das informações fornecidas ao Gestor; 

10.2.4. Representar a Contratada junto ao Município. 

 

11. DAS REUNIÕES GERENCIAIS ENTRE O GESTOR E A CONTRATADA 

 

11.1. O Gestor e a Contratada realizarão, de tempos em tempos, reuniões gerenciais com 

o objetivo de apresentar os resultados operacionais dos indicadores de desempenho da 

prestação dos Serviços e de efetuar a análise conjunta dos mesmos, bem como de 

deliberar a respeito das providências a serem tomadas com vistas à melhoria nas 

condições de prestação dos Serviços. 

11.2. A periodicidade das reuniões gerenciais será estabelecida de comum acordo entre 

as partes. 

11.3. O Gestor poderá, a seu critério, solicitar à Contratada reuniões e relatórios 

extraordinários para avaliação de situações ou ocorrências específicas que afetem a 

prestação dos Serviços. 

 

12. DOS RELATÓRIOS 

12.1. A Contratada deverá disponibilizar os relatórios previstos neste item em arquivo 

digital no formato XLS (padrão compatível com MS Excell), com os campos formatados 

pelo Gestor. 
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12.2. Relatório Financeiro: A Contratada apresentará um relatório mensal em arquivo 

digital no formato XLS (padrão compatível com MS Excell), com os campos formatados 

pelo Gestor, até o quinto dia útil de cada mês, contendo todos os circuitos do mês anterior 

e as seguintes informações mínimas: 

12.2.1. Número do acesso; 

12.2.2. Nome da Entidade (Secretaria/Unidade); 

12.2.3. Sigla da Entidade; 

12.2.4. Endereço da Entidade; 

12.2.5. Telefone da Entidade; 

12.2.6. CNPJ para faturamento; 

12.2.7. Valor de contrato do acesso; 

12.2.8. Valor a pagar no mês; 

12.2.9. Valor de multa e juros a favor da Contratada; 

12.2.10. Valor de multa e Juros a favor do Gestor; 

12.2.11. Valor da Penalidade; 

12.2.12. Data da Ativação do acesso; 

12.2.13. Data de Cancelamento do acesso; 

12.2.14. Totais por Secretaria/Unidade – Minutos por tipo de serviço e valor 

12.3. Relatórios Específicos. O Gestor poderá solicitar à Contratada a qualquer tempo e 

por período determinado relatórios específicos sobre eventos. Estes relatórios terão seu 

formato e campos definidos de comum acordo entre Gestor e a Contratada, porem 

contendo as seguintes informações mínimas: 

12.3.1. Número do acesso; 

12.3.2. Nome da Entidade; 

12.3.3. Sigla da Entidade; 

12.3.4. Endereço da Entidade; 

12.3.5. Telefone da Entidade; 

12.3.6. Padrão (tecnologia) do acesso; 

12.3.7. CNPJ para faturamento; 

12.3.8. Valor de contrato do acesso; 

12.3.9. Outros. 
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13. DOS APARELHOS E LINHAS TELEFÔNICAS 

 

13.1. A Contratada, será responsável pelo fornecimento, durante todo o período de 

contratação, em regime de comodato de até 40 aparelhos telefônicos celulares novos, 

Tipos 1 e 2, conforme critério da contratante, com os recursos mínimos indicados abaixo, 

além dos seguintes acessórios por aparelho telefônico celular: 

 

Tipo Aparelho - Características Mínimas Unid. Quant. 

    1 APARELHOS TIPO 1 – ESTRATÉGICO 
Modelo sugerido (Iphone 13). 
Os aparelhos deverão dispor, ao menos, dos seguintes recursos: 
1. GSM; 
2. Quadri Band 850/900/1800/1900MHZ; 
3. Modelo PDA; 
4. Memória interna de 128Mb  
5. Acesso e Navegador na WEB; 
6. Envio/recebimento/sincronização de e-mail (push mail); 
7. Recurso de Agenda de Telefones, compromisso e e-mail; 
8. Envio/Recebimento de SMS; 
9. Display com Visor Colorido; 

 10. Conectividade com PC via Infravermelho ou Bluetooth ou cabo; 
 11. Peso Máximo 210 g; 
12. Viva Voz Integrado; 
13. Vibracall; 
14. Carregador Rápido; 
15. Teclado Layout Stile Qwerty ou Touch Screen 
16. IOS. 

Peça      3 

2 APARELHOS TIPO 2 – GERENCIAL 
Modelo sugerido Samsung A32. Os aparelhos deverão dispor no 
mínimo dos seguintes recursos: 
1. GSM; 
2. Quadri Band 850/900/1800/1900MHZ; 
3. Modelo PDA; 
4. Memória interna de 128Mb expansível até 1024Mb 
5. Acesso e Navegador na WEB; 
6. Envio/recebimento/sincronização de e-mail (push mail); 
7. Recurso de Agenda de Telefones, compromisso e e-mail; 
8. Envio/Recebimento de SMS; 
9.Display com Visor Colorido; 

10. Conectividade com PC via Infravermelho ou Bluetooth ou cabo; 
11. Peso Máximo 200 g; 
12. Viva Voz Integrado; 
13. Vibracall. 
14. Carregador Rápido; 
15. Teclado Layout Stile Qwerty ou Touch Screen. 

Peça 37 
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13.1.1. 01 (uma) bateria; 

13.1.2. 01 (um) manual de instrução em português; 

13.1.3. 01 (um) carregador com fonte de alimentação bi-volt automática; 

13.1.4. 01 (um) CHIP. 

13.2. OBS: O fornecimento inicial está estimado em 40 aparelhos/acessos. Esta previsão 

não tem caráter de franquia, somente a título de estimativa para composição de preços. 

13.3. Os aparelhos deverão ser novos, certificados pela ANATEL, sem uso, em linha de 

produção e comercializados pela operadora na data da licitação ou data da 

substituição/reposição; 

13.4. O prazo de garantia do(s) produto(s) cotado(s), que não poderá ser inferior a 12 

(doze) meses; 

 
14. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 
14.1. A entrega dos equipamentos e instalação, programação e testes dos equipamentos 

terão prazo máximo de 30 (dias) dias corridos, contados a partir da data do recebimento 

da Ordem de Fornecimento/serviço. 

14.2. Em não cumprimento ao prazo estipulado, sofrerá a CONTRATADA as sanções da 

Lei 8.666/93, devidamente previstas no edital. 

14.3. Os dos equipamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 (cinco) 

dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta. 

14.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, Manual descritivo e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos(s) 

produto(s), material(ais) serviço(s) e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

14.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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14.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

 

15.1. São obrigações do Município: 

15.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

15.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

15.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

15.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

15.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

15.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

16.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

16.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes à marca e especificações dos equipamentos, 

constantes da proposta de preços e anexos; 

16.1.2. Substituir no prazo de 10 (dez) dias úteis, o bem não aceito pelo responsável pelo 

recebimento, por defeito ou por não atender as especificações do contrato. 
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16.1.3. Prestar todos os   esclarecimentos que   forem solicitados pelo   MUNICÍPIO, 

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos 

produtos, bem como providenciar a sua comprovação, devendo arcar com as despesas 

resultantes; 

16.1.4. Todas as despesas de transporte, hospedagem, alimentação e hora técnica para 

viagens às unidades da Prefeitura e no interior do município, serão por conta da 

Contratada. 

16.1.5. Os aparelhos serão disponibilizados em comodato, sendo num total de 31 

aparelhos. 

16.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios (defeitos estado de conservação) e danos 

decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

16.1.7. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência 

dos produtos; 

16.1.8. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas nas 

legislações específicas de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas 

decorrentes do fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vale-refeição, e outras que porventura venham a ser criadas 

e exigidas por Lei; 

16.1.9. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, convenentes ou 

prepostos, na execução do objeto contratado; 

16.1.10. Providenciar a imediata correção das deficiências a pontadas pelo Município 

quanto à execução do objeto contratado; 

16.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

16.1.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

16.1.13. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 



 

 
PODER EXECUTIVO BALNEÁRIO PINHAL 

“Uma Praia de Todos” 
 
 

   

Av. Itália, 3100 - CEP 95.599-000 - Balneário Pinhal - RS 

Fone: (051) 3682-0388 – Ramal 205 – balneariopinhal@hotmail.com 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

18. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

 

19. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

19.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

19.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

                                                                          Balneário Pinhal /RS, 29 de março de 2023. 

 

 ANDRÉ DOS SANTOS VENTURA  

TÉCNICO EM TI 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

 

 

Item  Descrição  Quant. Valor Unit. Valor mensal 

01 Serviço móvel pessoal, pós-pago + SIM 

cards e internet 4G ou superior, com a 

disponibilização das estações móveis 

(aparelhos em regime de comodato). 

40   

 

 

 

OBS: Os licitantes, na proposta inicial, não poderão encaminhar documentos com 

timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra 

informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de 

lances. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

......................................................................, inscrito no CNPJ/MF n°..................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a).................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade Nº ............................ e CPF Nº ........................., DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei Nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva; emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz (     ). 

 

 

Local e data: 

 

 

 

Nome, cargo e assinatura 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

A Empresa.........................em atenção ao instrumento convocatório sob referência, 

declara que: 

 

1. Concorda com as disposições do instrumento convocatório sob referência e seus 

Anexos; 

 

2. Compromete-se a garantir o prazo de validade dos preços e condições da presente 

proposta por 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de apresentação da 

proposta; 

 

3. Assegura ter pleno conhecimento da legislação pertinente à contratação em pauta, bem 

como das condições gerais estabelecidas no Edital, sobretudo quanto aos documentos de 

habilitação, estando em conformidade com estes; 

 

4. (Nome da Empresa), CNPJ nº......... sediada a Rua (endereço completo) .............., 

declaro possuir as condições de habilitação ao presente PREGAO, na forma do inciso VII 

do artigo 4º da Lei 10.520/02. 

 

5. Declaração própria, sob as penas da lei, de que inexiste fato superveniente impeditivo 

para sua habilitação no processo licitatório em tela. 

 

 

 

Nome, cargo e assinatura 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO BALNEÁRIO PINHAL, pessoa jurídica de 

direito público interno, criado pela Lei nº 10.670 de 28 de dezembro de 1995, com sede 

na Avenida Itália, nº 3100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.611.339/0001-97, 

representado neste ato pela Prefeita MARCIA ROSANE TEDESCO DE OLIVEIRA, com 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município, doravante designado 

simplesmente MUNICÍPIO e, de outro, a empresa........inscrita no CNPJ/MF sob nº ...., 

com sede no Município de ...., na  (Rua, Avenida)...., nº ..., CEP: ....., neste ato 

representado por ..............., doravante denominada CONTRATADA, têm justo e pactuado 

entre si o presente contrato de prestação de Serviços de Telecomunicações Móvel 

Pessoal – SMP, mediante as seguintes cláusulas e condições, sujeitando-se às normas 

da Lei Federal  nº 8.666/93, com as alterações instituídas pela Lei Federal nº 8.883/94 e 

demais legislação e alterações :      

 

FUNDAMENTO: Processo Licitatório nº 0067/2023, constituindo-se de documentos 

vinculados a esta Minuta - dela fazendo parte integral - todos os documentos que 

integram o Pregão Eletrônico n° 0021/2023, da qual esta Minuta de Contrato é 

integrante. 

As partes contratantes, de comum acordo, estabelecem entre si este contrato com as 

seguintes cláusulas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de Serviços de Telecomunicações Móvel 

Pessoal – SMP, conforme descrição a seguir: 

 

Item  Descrição  Quant. Valor Unit. Valor mensal 

01 Serviço móvel pessoal, pós-pago + SIM cards 

e internet 4G ou superior, com a 

disponibilização das estações móveis (aparelhos 

em regime de comodato). 

40   
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Parágrafo primeiro: Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer 

natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do 

presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o 

MUNICÍPIO apenas e tão somente pelo pagamento da quantia acordada na Cláusula 

Segunda, desde que concluídos o serviço contratado.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A licitante vencedora deverá entregar os aparelhos num prazo máximo de 30 (trinta) 

dias consecutivos, contados a partir da data da emissão da ordem de serviço, observando 

o especificado abaixo: 

2.1.1.  Serviço de roaming (voz e dados) em todos os estados do Brasil; 

2.1.2.  Serviço de roaming internacional, cujos serviços deverão ser habilitados sem ônus 

para a contratante, dentro do prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a 

partir da solicitação do Gestor; 

2.1.3. A prestação dos serviços se dará pelo uso da tecnologia digital com gratuidade de: 

caixa postal, chamada em espera, conferência, identificador de chamada, transferência de 

chamada e avisos de chamadas perdidas e não atendidas. 

2.1.4. Só serão aceitos aparelhos celulares com assistência técnica, credenciada pelo 

fabricante, em todo território Nacional, cabendo à contratada a intermediação entre a 

contratante e a assistência técnica. 

2.1.5. Na eventual mudança de sistema, se for necessário, a Contratada deverá substituir 

integralmente os aparelhos, sem ônus. 

2.1.6. Os aparelhos deverão estar acompanhados de nota fiscal contendo sua marca e 

modelo, para efeito de prestação de assistência técnica e deverão ter, no mínimo,               

12 (doze) meses de garantia. 

2.1.7. Na necessidade da substituição de aparelho, atestada por laudo de assistência 

técnica este deverá ser trocado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas 

a partir do comunicado da necessidade de troca. 

2.1.8. Os aparelhos cedidos em comodato pela contratada serão devolvidos ao final da 

vigência contratual, no estado em que se encontrarem. 

2.1.9. Os aparelhos cedidos deverão ser substituídos, pela contratada, a cada 12 (doze) 

meses, por modelos novos e atualizados tecnologicamente, caso haja a prorrogação do 

contrato. 
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2.2. Enviar à Prefeitura Municipal de Balneário Pinhal /RS, as notas fiscais /faturas para o 

e-mail compras@balneariopinhal.rs.gov.br, com prazo mínimo de 05 (cinco) dias antes da 

data de pagamento, contato para mais informações (51)993699810. 

2.3. Atender de imediato, as solicitações da contratante, corrigindo no prazo máximo de 

08 (oito) horas, após notificação, qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos 

serviços contratados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PORTABILIDADE 

3.1. Os aparelhos telefônicos de telefonia móvel, de propriedade da Prefeitura Municipal 

de Balneário Pinhal/RS, terão assegurada sua portabilidade para a vencedora do 

presente certame, caso seja necessário. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOS APARELHOS E LINHAS TELEFÔNICAS 

4.1. A Contratada, será responsável pelo fornecimento, durante todo o período de 

contratação, em regime de comodato de até 40 aparelhos telefônicos celulares novos, 

Tipos 1 e 2, conforme critério da contratante, com os recursos mínimos indicados abaixo, 

além dos seguintes acessórios por aparelho telefônico celular: 

Tipo Aparelho - Características Mínimas Unid. Quant. 

    1 APARELHOS TIPO 1 – ESTRATÉGICO 
Modelo sugerido (Iphone 13). 
Os aparelhos deverão dispor, ao menos, dos seguintes recursos: 
1. GSM; 
2. Quadri Band 850/900/1800/1900MHZ; 
3. Modelo PDA; 
4. Memória interna de 128Mb  
5. Acesso e Navegador na WEB; 
6. Envio/recebimento/sincronização de e-mail (push mail); 
7. Recurso de Agenda de Telefones, compromisso e e-mail; 
8. Envio/Recebimento de SMS; 
9. Display com Visor Colorido; 

 10. Conectividade com PC via Infravermelho ou Bluetooth ou cabo; 
 11. Peso Máximo 210 g; 
12. Viva Voz Integrado; 
13. Vibracall; 
14. Carregador Rápido; 
15. Teclado Layout Stile Qwerty ou Touch Screen 
16. IOS. 

Peça      3 

2 APARELHOS TIPO 2 – GERENCIAL 
Modelo sugerido Samsung A32. Os aparelhos deverão dispor no 
mínimo dos seguintes recursos: 
1. GSM; 

Peça 37 



 

 
PODER EXECUTIVO BALNEÁRIO PINHAL 

“Uma Praia de Todos” 
 
 

   

Av. Itália, 3100 - CEP 95.599-000 - Balneário Pinhal - RS 

Fone: (051) 3682-0388 – Ramal 205 – balneariopinhal@hotmail.com 

2. Quadri Band 850/900/1800/1900MHZ; 
3. Modelo PDA; 
4. Memória interna de 128Mb expansível até 1024Mb 
5. Acesso e Navegador na WEB; 
6. Envio/recebimento/sincronização de e-mail (push mail); 
7. Recurso de Agenda de Telefones, compromisso e e-mail; 
8. Envio/Recebimento de SMS; 
9.Display com Visor Colorido; 

10. Conectividade com PC via Infravermelho ou Bluetooth ou cabo; 
11. Peso Máximo 200 g; 
12. Viva Voz Integrado; 
13. Vibracall. 
14. Carregador Rápido; 
15. Teclado Layout Stile Qwerty ou Touch Screen. 

 
4.1.1. 01 (uma) bateria; 

4.1.2. 01 (um) manual de instrução em português; 

4.1.3. 01 (um) carregador com fonte de alimentação bi-volt automática; 

4.1.4. 01 (um) CHIP. 

 
4.2. OBS: O fornecimento inicial está estimado em 40 aparelhos/acessos. Esta previsão 

não tem caráter de franquia, somente a título de estimativa para composição de preços. 

4.3. Os aparelhos deverão ser novos, certificados pela ANATEL, sem uso, em linha de 

produção e comercializados pela operadora na data da licitação ou data da 

substituição/reposição; 

4.4. O prazo de garantia do(s) produto(s) cotado(s), que não poderá ser inferior a                        

12 (doze) meses; 

 
CLÁUSULA QUINTA: DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. A entrega dos equipamentos e instalação, programação e testes dos equipamentos 

terão prazo máximo de 30 (dias) dias corridos, contados a partir da data do recebimento 

da Ordem de Fornecimento/serviço. 

5.2. Em não cumprimento ao prazo estipulado, sofrerá a CONTRATADA as sanções da 

Lei 8.666/93, devidamente previstas no edital. 

5.3. Os dos equipamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 (cinco) 

dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta. 



 

 
PODER EXECUTIVO BALNEÁRIO PINHAL 

“Uma Praia de Todos” 
 
 

   

Av. Itália, 3100 - CEP 95.599-000 - Balneário Pinhal - RS 

Fone: (051) 3682-0388 – Ramal 205 – balneariopinhal@hotmail.com 

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, Manual descritivo e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos(s) produto(s), 

material(ais) serviço(s) e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR 

6.1. Pela execução dos procedimentos que se impõem para desenvolver as ações 

constantes da cláusula primeira, o MUNICIPIO, pagará à CONTRATADA o valor mensal 

de R$ .....(............).  

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com vencimento da fatura/Nota Fiscal de 

Serviços de Telecomunicações, de acordo com as condições deste edital e as constantes 

da proposta vencedora, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 

6.3. Os valores ofertados na proposta serão reajustados de acordo com os aumentos 

determinados pelo órgão regulador do Governo Federal (ANATEL - Agência Nacional de 

Telecomunicações). 

6.4. As alterações decorrentes de Reajustes serão formalizadas por meio de Termo 

Aditivo/apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução da presente Obra correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
0401 04 122 0004 2004 3390 39 56 00 00 00 1500 - 2412.0 

 
 



 

 
PODER EXECUTIVO BALNEÁRIO PINHAL 

“Uma Praia de Todos” 
 
 

   

Av. Itália, 3100 - CEP 95.599-000 - Balneário Pinhal - RS 

Fone: (051) 3682-0388 – Ramal 205 – balneariopinhal@hotmail.com 

CLÁUSULA OITAVA: DA EMISSÃO DE FATURAS E PAGAMENTOS: 

Para a efetivação dos pagamentos, a CONTRATADA deverá emitir e apresentar à 

Secretaria Municipal de Finanças, nota fiscal/fatura, em duas vias, assinada pelo 

profissional responsável pelo serviço, na qual constem os serviços realizados, 

discriminadamente, por itens e detalhes acompanhados do laudo da inspeção por pessoa 

designada pelo MUNICÍPIO, dando a etapa e os valores como certos e acabados. 

 

CLÁUSULA NONA:  DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS  

Todos os encargos sociais resultantes da presente prestação de serviços serão de inteira 

e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, da mesma forma os encargos 

trabalhistas decorrentes deste contrato serão suportados pela CONTRATADA, sem 

quaisquer ônus ao MUNICÍPIO.  Para isso, reconhece a CONTRATADA, ser de sua 

inteira responsabilidade todo e qualquer débito trabalhista que advenha da presente 

prestação de serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATADA:  

11.1. O MUNICÍPIO exercerá ampla e irrestritamente a fiscalização da fiel execução do 

objeto deste contrato.  

11.2. A fiscalização do objeto contratado será realizada pelo Técnico André dos Santos 

Ventura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA é única e exclusivamente responsável pelo fiel cumprimento do 

presente contrato, assumindo para tanto, quaisquer eventualidades, seja na esfera cível 

ou criminal, obrigando-se a executar os serviços solicitados, nos exatos termos pactuados 

na Cláusula Primeira do presente instrumento.  

 
Parágrafo primeiro: A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os 

direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância 

do MUNICÍPIO.  

 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 

que, nas suas locomoções para consecução do presente contrato, causar a terceiros, 
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ficando o MUNICÍPIO isento de qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de 

eventuais despesas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES E MULTAS: 

12.1. Pelo inadimplemento das obrigações a CONTRATADA, conforme a infração, estará 

sujeita às seguintes penalidades:  

12.1.1. A recusa pelo fornecedor em entregar o objeto adjudicado acarretará a multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta.  

13.1.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de               

0,5 (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por 

cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado.  

13.1.3. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total da obrigação.  

12.2. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante 

ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos 

termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93. 

12.3. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.  

12.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS  

Somente poderão assinar documentos, apresentar reclamações, acordar ou alterar, em 

quaisquer condições, os representantes signatários deste instrumento, por si ou por 

instrumento de procuração na forma da lei, que ficará fazendo parte integrante do 

processo licitatório que gerou este contrato. 

13.1. Na execução do objeto ora contratado, o MUNICÍPIO exercerá todas as 

prerrogativas que lhe são asseguradas pela legislação aplicável, sujeitando-se a 

CONTRATADA, igualmente, a todas as normas, condições, responsabilidades e demais 

cautelas, tudo em conformidade com a Lei 8.666/93. 

13.2. Será Foro competente para dirimir controvérsias o de Tramandaí/RS, não podendo 

ser indicado qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 



 

 
PODER EXECUTIVO BALNEÁRIO PINHAL 

“Uma Praia de Todos” 
 
 

   

Av. Itália, 3100 - CEP 95.599-000 - Balneário Pinhal - RS 

Fone: (051) 3682-0388 – Ramal 205 – balneariopinhal@hotmail.com 

 

13.3. Este contrato é firmado em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 

testemunhas instrumentais, na forma da legislação em vigor, para que surta seus legais e 

jurídicos efeitos. 

 

                                                            Balneário Pinhal/RS,......de .........2023. 

 

 

 

 

 

MARCIA ROSANE TEDESCO DE OLIVEIRA 

PREFEITA 


